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CÂMIIRII MUHICIPflL DE DUQUE DE CAXIAS
^ Nfi 1.153 » ^ 11 DEZEMBRO DE 1992i

EMENTA: Denominação de Logradouro PÚ-
Dlico.

A cAmARA municipal de duque de caxias decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:'

Art. 12 - Passa a denominar-se Praça Monitor Cozen-
dey a Praça sem denominação localizada na confluência das Estradas Ca
choeira das Dores e Soledade, no bairro Taquara, 3= Distrito deste Muni-
expio.

Art. 22 - Apresente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de dezembro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 11
de 1992.

JOSá CARLOS ^CERDA
Prefeito Aurncipal


